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A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi CoNCEDIDA a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAC 2 - Licença Prévia: 1) Minas PCH S .A . - PCH Balsa da Cacho-
eira, Sistemas de geração de energia hidrelétrica, exceto central 
geradora hidrelétrica - CGH, Paraguaçu e Elói Mendes/MG, PA nº 
05036/2017/001/2019, Classe 4. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANtES . validade: 06 (SEIS) ANoS .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM 
Sul de Minas torna público o arquivamento dos processos abaixo 
identificados:
1) revalidação da Licença de operação: *PIGMINAS - Fábrica de Pig-
mentos Minas Gerais Ltda . - Produção de substâncias químicas e de 
produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, exclu-
sive produtos derivados do processamento do petróleo, de rochas ole-
ígenas, do carvão-de-pedra e da madeira - São Sebastião do Paraíso/
MG - PA/Nº 01440/2002/006/2015 - Classe 3. Motivo: A pedido do 
empreendedor . 2) Licença de operação em caráter Corretivo - *PIG-
MINAS - Fábrica de Pigmentos Minas Gerais Ltda . - Base de armaze-
namento e distribuição de gás liquefeito de petróleo - GPL - São Sebas-
tião do Paraíso/MG - PA/Nº 01440/2002/007/2016 - Classe 3. Motivo: 
A pedido do empreendedor . 3) Licença Prévia, Licença de Instalação e 
Licença de operação, concomitantemente: *PIGMINAS - Fábrica de 
Pigmentos Minas Gerais Ltda . - Base de armazenamento e distribui-
ção de gás liquefeito de petróleo - GPL - São Sebastião do Paraíso/
MG - PA/Nº 01440/2002/008/2017 - Classe 3. Motivo: A pedido do 
empreendedor .

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de 
Minas torna público que foram finalizadas as análises das Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identifica-
das, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos:
1. José Análio Neto - Granja Santa Mônica, Avicultura, Passa Quatro/
MG, PA nº 5499/2020. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 2. 
Prefeitura Municipal de Cristais, Estação de tratamento de esgoto sani-
tário, Cristais/MG, Processo nº 5430/2020. CONCEDIDA COM CON-
DICIoNANtES . 3 . José dos reis Baquião - Fazenda Nossa Senhora 
Aparecida - Matrícula 10.341, Suinocultura, Itaú de Minas/MG, Pro-
cesso nº 5416/2020. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 4. 
Extração de Areia São José Ltda ., Extração de cascalho, rocha para 
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais cole-
ções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclu-
sive as executadas por entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta Municipal, Estadual e Federal, Sapucaí Mirim/MG, Processo 
nº 5355/2020. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .

A Superintendente regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- Licença simplificada na modalidade LAS/RAS: 1) Francisco Seomildo 
Pereira - Granja Passos, Avicultura, Passos/MG, PA nº 5465/2020, 
Classe 3. Motivo: Insuficiência técnica.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito . Superintendente 
regional de Meio Ambiente da SuPrAM Sul de Minas .
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A Superintendente regional de Meio Ambiente da SuPrAM triân-
gulo Mineiro torna público que foram finalizadas as análises das Licen-
ças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo iden-
tificadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 
10 (dez) anos: 1) Cervejaria Cidade Imperial Petrópolis S.A. - Fabri-
cação de cervejas, chopes e maltes. - Frutal/MG. – PA nº 3567/2020. 
Classe 3 . CoNCEDIDA CoM CoNDICIoNANtES . 2) CooPEr-
GAC - Cooperativa dos Garimpeiros da região de Coromandel – 
ANM 833.660/2004 e 833.662/2004, - Lavra em aluvião, exceto areia 
e cascalho, - Coromandel/MG, PA nº 5526/2020, Classe 3. CONCE-
DIDA COM CONDICIONANTES. 3) Marcia Machado Pacheco Silva/
Fazenda Santa rosa de Baixo, Lugar Denominado Boa vista – Mat . 
15 .477, - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e culti-
vos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Criação de bovinos, bubali-
nos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e Suino-
cultura, - Coromandel/MG, PA nº 5587/2020, Classe 2. CONCEDIDA 
CoM CoNDICIoNANtES . 

(a)Kamila Borges Alves . Superintendente regional de 
Meio Ambiente da SuPrAM triângulo Mineiro .
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rEtIFICAÇÃo DE PuBLICAÇÃo
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 17/12/2020 - pág. 08)
onde se lê:
o Conselho Estadual de Política Ambiental – CoPAM, torna público o 
arquivamento do processo de licenciamento abaixo identificado:
1) - Licença de operação Corretiva – LoC (LAC2): 1) Ecojeans 
Lavanderia e tinturaria Ltda ME, Lavanderias Industriais com tingi-
mento, amaciamento e outros acabamentos em roupas, peças do ves-
tuário e artefatos diversos de tecidos, Rochedo de Minas/MG, PA nº 
29781/2011/004/2019, Classe 6. Motivo: pelo não atendimento a infor-
mações complementares .

(a) Hidelbrando Canabrava rodrigues Neto
Secretário Executivo do Conselho Estadual de Política Ambiental .

Leia-se:
o Conselho Estadual de Política Ambiental – CoPAM, torna público o 
arquivamento do processo de licenciamento abaixo identificado:
1) - Licença de operação Corretiva – LoC (LAC2): 1) Ecojeans 
Lavanderia e tinturaria Ltda ME, Lavanderias Industriais com tingi-
mento, amaciamento e outros acabamentos em roupas, peças do ves-
tuário e artefatos diversos de tecidos, Rochedo de Minas/MG, PA nº 
29781/2011/004/2019, Classe 6. Motivo: pelo não atendimento a infor-
mações complementares .

(a) Ana Carolina Miranda Lopes de Almeida
Secretária Executiva do CoPAM .
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instituto Estadual de Florestas - iEF
Diretor-Geral: Antônio Augusto Melo Malard

PortArIA IEF Nº 138, DE 18 DE DEZEMBro DE 2020 .
Dispõe sobre a desativação do Sistema Integrado de Monitoriana ins-
trução de processos de intervenção ambiental no âmbito do Instituto 
Estadual de Florestas .
o DIrEtor-GErAL Do INStItuto EStADuAL DE FLorES-
tAS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso I do art . 14 do 
Decreto nº 47 .892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 20 .922, de 16 de outubro de 2013, e no Decreto nº 47 .749, de 
11 de novembro de 2019,
Considerando que a formalização e a tramitação dos processos de inter-
venção ambiental no âmbito do Instituto Estadual de Florestas passa-
ram a ocorrer por meio do Sistema Eletrônico de Informaçõesa partir 
do dia 27 de abril de 2020;
Considerando a obrigação de cadastramento dos requerimentos de 
intervenção ambiental no Sistema Nacional de Controle da origem dos 
Produtos Florestais, instituído pela Instrução Normativa Ibama nº21, de 
24 de dezembro de 2014, em observância aos arts . 35 e 36 da Lei Fede-
ral nº 12 .651, de 25 de maio de 2012;
Considerando, ainda, a obsolescência do Sistema Integrado de Monito-
riana gestão interna de processos de intervenção ambiental no âmbito do 
Instituto Estadual de Florestas, frente àutilização dos novos sistemas;
rESoLvE:
Art . 1º – Fica desativado o Sistema Integrado de Monitoria – SIM– para 
instrução de novos processos de intervenção ambiental no âmbito do 
Instituto Estadual de Florestas – IEF .
§ 1º – Após o aceite de protocolo de novos processos de intervenção 
ambiental no Sistema Eletrônico de Informações – SEI –, estes deverão 
ser imediatamente registrados no Sistema de Decisões de Processos de 
Intervenção Ambiental .

§ 2º – os processos de intervenção ambiental em tramitação no SIM 
e pendentes de finalização, deverão ser concluídos exclusivamente no 
SEIe, quando aplicável, no Sistema Nacional de Controle da origem 
dos Produtos Florestais .
§ 3º – Os processos pendentes de finalização que tenham sido forma-
lizados em meio físico deverão ter sua documentação integralmente 
digitalizada e inserida no SEI pelas unidades regionais de Florestas e 
Biodiversidadedo IEF, antes da sua conclusão, para emissão de Autori-
zação para Intervenção Ambiental de forma eletrônica, naqual constará 
o número do processo eletrônico SEI que contém a sua documentação .
Art . 2º – Esta portaria entra em vigor em 1º de janeiro de 2021 .

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2020 .
Antônio Augusto Melo Malard - Diretor-
Geral do Instituto Estadual de Florestas

PortArIA IEF Nº 139, DE 18 DE DEZEMBro DE 2020 .
Altera a Portaria IEF nº 28, de 13 de fevereiro de 2020, que estabelece 
diretrizes para cadastro de plantio e colheita deflorestasplantadas com 
espécies nativas e exóticas no Estado de Minas Gerais, e revoga a Por-
taria IEF nº 53, de 8 de maio de 2020, que prorroga o prazo de validade 
das Declarações de Colheita e Comercialização de floresta plantada lan-
çadas no Sistema de Controle de Atividades Florestais – CAF .
o DIrEtor-GErAL Do INStItuto EStADuAL DE FLorES-
tAS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso I do art . 14 do 
Decreto nº 47 .892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 20 .922, de 16 de outubro de 2013, e no Decreto nº 47 .749, de 
11 de novembro de 2019,
rESoLvE:
Art . 1º – o art . 2º da Portaria IEF nº 28, de 13 de fevereiro de 2020, 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º – o cadastro das áreas de plantio será realizado em formulário 
próprio por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
Parágrafo único – Deverá ser realizado um cadastro de plantio por imó-
vel, conforme recibo de inscrição no Cadastro Ambiental rural – CAr, 
no caso de imóveis rurais, contendo informações detalhadas por talhão 
ou por área de plantio no caso de sistema agroflorestal.”.
Art . 2º – o art . 3º da Portaria IEF nº 28, de 2020, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art . 3º – Para efetivação do cadastro de plantio deverão ser apresenta-
dos os seguintes documentos:
I – formulário de cadastro de plantio, devidamente preenchido, con-
forme modelo disponível no SEI;
II – arquivo geoespacial das poligonais de delimitação de cada 
talhão ou da área de plantio no caso de sistema agroflorestal, em 
formatoshapefile;
III – arquivo digital do formulário de cadastro de plantio, em formato 
editável, disponível no site do IEF;
IV – cópia do Recibo de Inscrição no Cadastro Ambiental Rural – CAR, 
para plantios em áreas rurais .
§ 1º – Ficam isentos da apresentação do arquivo previsto no inciso II do 
art. 3º os agricultores familiares definidos pela Lei Federal nº 11.326, 
de 24 de julho de 2006, mediante apresentação de cópia da Declaração 
de Aptidão ao Pronaf – DAP, devendo apresentar, no formulário, uma 
coordenada de referência por talhão ou área de plantio .
§ 2º – os arquivos digitais previstos no inciso II docapute as coordena-
das previstas no §1º deverão ser disponibilizadas conforme sistema de 
coordenadas universal transverso de Mercator – utM, Datum SIr-
GAS-2000, sendo necessária a configuração do respectivo fuso em que 
o imóvel se enquadra.
§ 3º – Nos casos em que for necessária atualização ou retificação de 
cadastro de plantio já realizado, deverá ser protocolado novo formu-
lário de cadastro de plantio, por meio do SEI, informando se tratar de 
formulário de retificação de cadastro, acompanhado de todos os docu-
mentos exigidos nocaput .
§ 4º – A comprovação da efetivação do cadastro de plantio será feita via 
despacho de aceite do protocolo emitido no processo SEI pela urFBio 
responsável pelo recebimento do cadastro .
§ 5º – o cadastro de plantio, quando localizado em área rural, deverá ser 
efetivado em nome de um dos proprietários do imóvel rural, conforme 
informado no CAR.”.
Art . 3º – os §§1º, 4º e 5º e o caput do §2º do art . 5º da Portaria IEF nº 
28, de 2020, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 5º – ( . . .)
§ 1º – A comunicação de colheita deve ser protocolada no momento da 
colheita da floresta ou dos espécimes plantados com espécies exóticas 
para utilização do produto florestalin natura, por meio do SEI.
§ 2º – A taxa Florestal será recolhida por meio de Documento de 
Arrecadação Estadual – DAE, disponível no endereçohttp://daeon-
line1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.
action, em uma única parcela, e deverá trazer no campo “Informações 
Complementares”:
( . . .)
§ 4º – o formulário de comunicação de colheita deverá ser protoco-
lado acompanhado do comprovante de pagamento do DAE referente 
à taxa Florestal, cujo número foi informado no formulário de comu-
nicação de colheita, ou cópia do regime especial de substituição tri-
butária com deferimento da Secretaria de Estado de Fazenda – SEF 
– ou termo de adesão ao Processo tributário Administrativo -regime 
Especial – PtA-rE .
§ 5º – A comprovação da comunicação de colheita se fará via despacho 
de aceite do protocolo emitidono processo SEI pela urFBio responsá-
vel pelo recebimento da comunicação de colheita.”.
Art . 4º – ocaputdo art . 8º da Portaria IEF nº 28, de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art . 8º – As declarações previstas no art . 7º serão realizadas mediante 
preenchimento de formulário de Declaração de Colheita de Florestas 
Plantadas e Produção de Carvão – DCF, disponível no SEI.”.
Art . 5º – ocaputdo art . 9º da Portaria IEF nº 28, de 2020, passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 9º – A DCF deve ser protocolada:”.
Art . 6º –o caput, os incisos I e Iv, o caput do §2º e os §§ 4º e 6º do art . 
10 da Portaria IEF nº 28, de 2020, passam a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art . 10 – o protocolo daDCFdeveráser realizadopor meio do SEI 
acompanhado dos seguintes documentos:
I – formulário de DCF, devidamente preenchido, disponível no SEI;
( . . .)
Iv– comprovante de recolhimento de DAE referente à taxa Florestal 
ou cópia do regime especial de substituição tributária com deferimento 
da SEF ou termo de adesão ao PtA-rE;
( . . .)
§ 2º – A taxa Florestal será recolhida por meio de Documento de 
Arrecadação Estadual – DAE, disponível no endereçohttp://daeon-
line1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.
action, em uma única parcela, e deverá trazer no campo “Informações 
Complementares”:
( . . .)
§ 4º – Nos casos de DCF para utilização de subprodutos florestais ou 
resíduos, para produção de carvão vegetal, fica dispensada a apresenta-
ção do documento previsto no inciso II docaput .
( . . .)
§ 6º – A comprovação da DCF será feita via despacho de aceite do 
protocolo emitidono processo SEI pela urFBio responsável pela aná-
lise da DCF.”.
Art . 7º – o art . 12 da Portaria IEF nº 28, de 2020, passa a vigorar acres-
cido dos seguintes §§ 4º e 5º:
“Art . 12 – ( . . .)
§ 4º – Para os casos previstos no §3º, o novo volume deverá ser base-
ado em inventário florestal ou cubagem do materialin natura, elaborado 
por profissional habilitado e com a devida ART, que deverá ser mantido 
em arquivo pelo declarante para fins de verificação pelo órgão ambien-
tal competente das informações declaradas no formulário, quando 
necessário .
§ 5º – Ficam isentos da apresentação do arquivo previsto no §4º os 
agricultores familiares definidos pela Lei Federal nº 11.326, de 2006, 
mediante apresentação de cópia da DAP, podendo a URFBio realizar 
vistoria técnica para confirmação do volume declarado.”.
Art . 8º – o caput do art . 19 da Portaria IEF nº 28, de 2020, passa a 
vigorar com a seguinte redação, ficando acrescido do § 2º e passando o 
parágrafo único a vigorar como § 1º:
‘“Art. 19 – O órgão ambiental competente poderá, a qualquer momento, 
solicitar esclarecimentos, documentos e realizar verificações no local 
de plantio, colheita e produção de carvão vegetal, a fim de confirmar 
as declarações prestadas .
( . . .)
§ 2º – As solicitações realizadas no decorrer da análise da declaração 
deverão ser atendidas no prazo de trinta dias, sob pena de seu encerra-
mento sem homologação do crédito florestal, aplicável às DCF proto-
coladas a partir de 14 de fevereiro de 2020.”.

Art . 9º – Ficam revogados:
I – o inciso III e o §7º do art . 10 da Portaria IEF nº 28, de 2020;
II – o art . 14 da Portaria IEF nº 28, de 2020;
III – a portaria IEF nº 53, de 8 de maio de2020 .
Art . 10 – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de dezembro de 2020 .
Antônio Augusto Melo Malard - Diretor-
Geral do Instituto Estadual de Florestas
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instituto mineiro de Gestão 
das águas - iGAm

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 16044/2020, Usuário: Nuno Monteiro Casassanta, Beatriz 
Monteiro de Castro Casassanta, Eduardo Monteiro de Castro Casas-
santa, Jaíba, Deferido com condicionantes, Portaria n°1609507/2020. 
*Processo n° 16047/2020, Usuário: Nuno Monteiro Casassanta, Bea-
triz Monteiro de Castro Casassanta, Eduardo Monteiro Castro Casas-
santa, Jaíba, Deferido com condicionantes, Portaria n°1609510/2020. 
*Processo n° 16046/2020, Usuário: Nuno Monteiro Casassanta, Beatriz 
Monteiro de Castro Casassanta, Eduardo Monteiro de Castro Casas-
santa, Jaíba, Deferido com condicionantes, Portaria n°1609511/2020. 
*Processo n° 16048/2020, Usuário: Nuno Monteiro Casassanta, Beatriz 
Monteiro de Castro Casassanta, Eduardo Monteiro de Castro Casas-
santa, Jaíba, Deferido com condicionantes, Portaria n°1609515/2020. 
*Processo n° 16045/2020, Usuário: Nuno Monteiro Casassanta, Beatriz 
Monteiro de Castro Casassanta, Eduardo Monteiro de Castro Casas-
santa, Jaíba, Deferido com condicionantes, Portaria n°1609517/2020.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Montes Claros, 18 de Dezembro de 2020 .

18 1429969 - 1

o Superintendente SuPrAM Alto São Francisco, no uso de suas atri-
buições estabelecidas no art . 2º do Decreto Estadual nº . 47 .383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos: *Processo n° 67361/2019, Usuário: Evaldo 
Teles de Carvalho, Divinópolis, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°0209636/2020. Os Processos Administrativos encontram-se disponí-
veis para consulta e cópia na SUPRAM Alto São Francisco. Os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www.igam.mg.gov.br. Divinópolis, 18 de Dezembro de 2020.
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A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das águas - Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 38009/2020, Usuário: Auto Posto C & J de Itajubá Ltda., 
Itajubá, Deferido com condicionantes, Portaria n°1809468/2020. *Pro-
cesso n° 44932/2020, Usuário: Marcos Antônio de Freitas, Perdões, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1809469/2020. *Processo n° 
46513/2020, Usuário: Waldir Alves, Cristina, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1809482/2020. *Processo n° 46767/2020, Usuário: 
Luiz Alberto Azevedo Levy, Machado, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1809485/2020. *Processo n° 47663/2020, Usuário: Clube 
Esportivos Boa Esperança, Boa Esperança, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1809493/2020. *Processo n° 47664/2020, Usuário: 
Clube Esportivos Boa Esperança, Boa Esperança, Deferido com con-
dicionantes, Portaria n°1809495/2020. *Processo n° 47922/2020, Usu-
ário: GLH - Administração e Participação Ltda . ME, três Corações, 
Deferido, Portaria n°1809497/2020. *Processo n° 17457/2020, Usuá-
rio: Maria José de Carvalho oliveira, Lavras, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1809499/2020. *Processo n° 10443/2020, Usuário: 
Mário takeshi okada, Celso Massami okada , Sérgio Kenji okada, São 
João del Rei, Deferido com condicionantes, Portaria n°1809500/2020. 
*Processo n° 02671/2020, Usuário: G.P. Comércio e Indústria de Pedras 
Ltda . EPP, São tomé das Letras, Deferido com condicionantes, Porta-
ria n°1809501/2020. *Processo n° 17733/2020, Usuário: Município de 
Delfim Moreira, Delfim Moreira, Deferido, Portaria n°1809504/2020. 
*Processo n° 17739/2020, Usuário: Município de Delfim Moreira, Del-
fim Moreira, Deferido, Portaria n°1809505/2020.
Arquivamentos:
Arquiva-se o processo nº. 63421 de 24/10/2019. Requerente: Condomí-
nio do Lavras - Shopping. CNPJ: 03.674.243/0001-01. Curso d’água: 
Poço tubular . Motivo: Considerando a fundamentação técnica, que 
sugere o arquivamento do processo em razão do não atendimento à 
informação complementar . Considerando a não apresentação das infor-
mações solicitadas nos autos do processo, que tem como consequência 
o arquivamento do processo de outorga, nos termos do art . 24, § 3º do 
Decreto Estadual nº 47.705/2019. Destaca-se que o poço tubular deverá 
ser tamponado conforme Nota Técnica DIC/DvRC Nº 01/2006. Muni-
cípio: Lavras - MG .
Arquiva-se o processo nº. 66101 de 06/11/2019. Requerente: Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Poço tubular. Motivo: Conside-
rando a fundamentação técnica, que sugere o arquivamento do pro-
cesso em razão do não atendimento à informação complementar . Con-
siderando a não apresentação das informações solicitadas nos autos do 
processo, que tem como consequência o arquivamento do processo de 
outorga, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto Estadual nº 47.705/2019. 
Destaca-se que o poço tubular deverá ser tamponado conforme Nota 
Técnica DIC/DvRC Nº 01/2006. Município: Perdões - MG.
Arquiva-se o processo nº. 72127 de 06/12/2019. Requerente: JPR 
Hotéis Ltda. CNPJ: 25.483.181/0001-85. Curso d’água: Afluente pela 
Margem Esquerda do rio das Antas . Motivo: Considerando a funda-
mentação técnica, que sugere o arquivamento do processo em razão 
do não atendimento à informação complementar . Considerando a não 
apresentação das informações solicitadas nos autos do processo, que 
tem como consequência o arquivamento do processo de outorga, nos 
termos do art. 24, § 3º do Decreto Estadual nº 47.705/2019. Município: 
Poços de Caldas - MG .
Arquiva-se o processo nº. 09050 de 11/03/2020. Requerente: Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0001-03. Curso d’água: Córrego do Tijuco. Motivo: Consi-
derando a fundamentação técnica, que sugere o arquivamento do pro-
cesso em razão do não atendimento à informação complementar . Con-
siderando a não apresentação das informações solicitadas nos autos do 
processo, que tem como consequência o arquivamento do processo de 
outorga, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto Estadual nº 47.705/2019. 
Município: resende Costa - MG .
Arquiva-se o processo nº. 26287 de 10/07/2020. Requerente: Com-
panhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG. CNPJ: 
17.281.106/0253-60. Curso d’água: Rio Capivari. Motivo: Conside-
rando a fundamentação técnica, que sugere o arquivamento do pro-
cesso em razão do não atendimento à informação complementar . Con-
siderando a não apresentação das informações solicitadas nos autos do 
processo, que tem como consequência o arquivamento do processo de 
outorga, nos termos do art. 24, § 3º do Decreto Estadual nº 47.705/2019. 
Município: Itamonte - MG .
Cancelamento:
Cancela-se a portaria nº. 1807762 publicada dia 07/09/2019. Outor-
gada: Karyne Ramos de Campos Juste ME. CNPJ: 31.646.036/0001-70. 
Curso d’água: rio do Quilombo . Motivo: Com base no art . 42 do 
Decreto 47 .705, de 04 de setembro de 2019, por conter vício insanável, 
qual seja, a não comprovação da propriedade ou posse do terreno por 
parte do titular da Portaria de outorga . Município: Alagoa - MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . varginha, 
18 de Dezembro de 2020 .
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o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 17955/2020, Usuário: Agroindustrial Santa Juliana S.A, 
Araxá, Deferido com condicionantes, Portaria n°1908864/2020. *Pro-
cesso n° 18718/2020, Usuário: Paulo José Marincek, Sacramento, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1909045/2020. *Processo n° 
33818/2020, Usuário: Reinhart Johannes Georg Kirch-heim, Patos de 
Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n°1909349/2020. *Pro-
cesso n° 50886/2020, Usuário: Julio Cesar Selegatto Filho, Veríssimo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1909350/2020. *Processo n° 
44196/2020, Usuário: Lucia Helena Carbolante Selegatto, Veríssimo, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1909538/2020. *Processo n° 
46533/2020, Usuário: José Osmar Denipoti, Veríssimo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1909551/2020. *Processo n° 56359/2020, 
usuário: Agrícola Cerradão Ltda, Comendador Gomes, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1909477/2020. *Processo n° 56271/2020, 
usuário: Agrícola Cerradão Ltda, Comendador Gomes, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1909494/2020. *Processo n° 56464/2020, 
usuário: Agrícola Cerradão Ltda, Itapagipe, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1909529/2020. *Processo n° 56068/2020, Usuário: 
Agrícola Cerradão Ltda, Frutal, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1909539/2020. *Processo n° 56356/2020, Usuário: Agrícola Cerra-
dão Ltda, Comendador Gomes, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1909541/2020. *Processo n° 56037/2020, Usuário: Agrícola Cerradão 
Ltda, Frutal, Deferido com condicionantes, Portaria n°1909473/2020. 
*Processo n° 56510/2020, Usuário: Decio Flores Da Cunha, Monte 
Carmelo, Deferido com condicionantes, Portaria n°1909548/2020. 
*Processo n° 56051/2020, Usuário: Agrícola Cerradão Ltda, Frutal, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1909590/2020. *Processo 
n° 57303/2020, Usuário: Jose Pedro Andrade, Frutal, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1909537/2020. *Processo n° 57323/2020, 
usuário: Jose Pedro Andrade, Frutal, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1909547/2020. *Processo n° 19465/2013, Usuário: Compa-
nhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa, Araxá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1909581/2020. *Processo n° 19438/2013, 
usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa, Caná-
polis, Deferido com condicionantes, Portaria n°1909584/2020. *Pro-
cesso n° 22817/2013, Usuário: Companhia de Saneamento de Minas 
Gerais - Copasa, Limeira do oeste, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1909585/2020. *Processo n° 19491/2013, Usuário: Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais - Copasa, Itapagipe, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1909588/2020. *Processo n° 10175/2011, 
usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa, Cam-
pina Verde, Deferido com condicionantes, Portaria n°1909589/2020. 
*Processo n° 22483/2013, Usuário: Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - Copasa, Perdizes, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1909576/2020. *Processo n° 19457/2013, Usuário: Compa-
nhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa, Araxá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1909577/2020. *Processo n° 19460/2013, 
usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa, 
Araxá, Deferido com condicionantes, Portaria n°1909579/2020. 
*Processo n° 22848/2013, Usuário: Companhia de Saneamento de 
Minas Gerais - Copasa, Prata, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1909575/2020.
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba. Os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .
mg .gov .br . uberlândia, 18 de Dezembro de 2020 .
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o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretora 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
Retifica-se a portaria nº 1304643 publicada dia 09/07/2020. Pacífico 
Mascarenhas Energética Ltda. CNPJ: 28.030.106/0001-57. Onde se lê: 
Finalidade: Consumo industrial .Potência instalada (MW): 3 . Leia-se: 
Finalidade: Geração de energia hidrelétrica . Potência instalada (MW): 
5. Acrescentar as condicionantes: 1.Realizar monitoramento fluvio-
métrico com no mínimo (duas) medições diárias e enviar relatórios 
trimestrais de consolidação, dos dados de monitoramento a jusante 
do reservatório com os dados diários de medição de vazão, apresen-
tar na renovação de outorga ou sempre que solicitado; 2 . Manter uma 
vazão residual não inferior à 0,055 m³/s a jusante do barramento da 
CGH Pacífico Mascarenhas, durante todo ano, inclusive no período crí-
tico (de seca), após a publicação da portaria. Município: Santana do 
riacho-MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referi-
das decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .
br .Belo Horizonte, 18 de Dezembro de 2020 .
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretário: otto Alexandre Levy reis

Expediente
A DIrEtorIA DE rECurSoS HuMANoS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela resolução SEPLAG nº 027, de 12 de março 
de 2020 .
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, e da Delibera-
ção Comitê COVID-19 nº 2/2020 de 16/03/2020 ao servidor:
MASP 900926/7, ANTONIO MARCIO DOS SANTOS, por 1 mês 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 09/12/2020.
AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, a servidora:
MASP 1110672/1, MARCIA REGINA HALLAK FERREIRA, por 1 
mês referente ao 1º quinquênio, a partir de 21/12/2020.

Késia Faria Dias de Sousa
Diretoria de recursos Humanos
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A SuBSECrEtárIA DE GEStÃo DE PESSoAS, no uso da compe-
tência delegada pelo inciso Iv, do art . 1º, do Decreto 45 .600, de 12 de 
maio de 2011, tendo em vista o disposto no § 1º do art . 3º da Lei 18 .974, 
de 29 de junho de 2010, autoriza, a contar de 21/12/2020, o exercício 
de Diogo vasconcelos teixeira, MASP752 .686-6, ocupante de cargo 
de provimento efetivo da carreira de Especialista em Políticas Públicas 
e Gestão Governamental, na Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade 
do Estado  de Minas Gerais - SEINFRA, ficando revogado, a contar de 
21/12/2020,o ato que autoriza o exercício do servidor naAgência Regu-
ladora de Serviços de Abastecimento de água e de Esgotamento Sanitá-
rio de Minas Gerais – ARSAE,publicado em 24/07/2020.

Kênnya Kreppel Dias Duarte
Subsecretária de Gestão de Pessoas

18 1430028 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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